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MOÇÃO 
 
 

Moção de aplausos e congratulações aos
Guardas Municipais da ROMU: Monteiro,
Ronaldo e Capelo, por terem salvo uma mulher
de um assassinato no Jardim Santa Emília, no
dia 4 de fevereiro deste ano.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O  vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho), apresenta ao Egrégio Plenário, nos termos
regimentais, esta moção de aplausos e congratulações aos GCMs Monteiro, Ronaldo e Capelo pelo
excelente serviço prestado no dia 4 de fevereiro, em que foi evitado o assassinato de uma mulher no
jardim Santa Emília, Onde um indivíduo efetuou 3 disparos na mulher, porém, a Equipe 4 da ROMU
chegou ao local e o GCM Monteiro efetuou um disparo que atingiu o indivíduo, deixando-o imobilizado 
e socorrendo a mulher que foi encaminhada para o Hospital e está fora de perigo.
 
Parabéns aos GCMs por terem salvo uma vida, esta ação foi  de  grande coragem e merece ser
enaltecida e homenageada.
 
 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO que a Guarda Civil Municipal é uma instituição de extrema importância para a
cidade, com ótimo preparo para agir em casos como esses.
 
 
 
CONSIDERANDO que graças a esses Guardas foi evitado um assassinato na cidade.
 
 
 
CONSIDERANDO que é dever do poder público prestigiar e reconhecer a conduta desses agentes que
foram essenciais para o bom desfecho do ocorrido.
 
 
 
 
 

Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES (Gerado automaticamente

pelo sistema, ao indicar no campo “Destinatários”)
 
 
 
 
Plenário "Mestre Gama", 23 de fevereiro de 2023.
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Vereador e Partido (Adicionado automaticamente com a assinatura eletrônica)
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 7 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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